
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 283/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a alta demanda nas áreas da assistência
social e educação e, consequentemente, a necessidade de
profissional especializado na área de psicologia.
CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da
continuidade do serviço público, em especial, nas áreas
supracitadas.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Altera o contrato temporário nº 274/2023 em face
do(a) Sr(a) LAURA LIMA SILVA portador(a) do CPF nº
087.306.784-39, passando a ocupar o cargo de Psicólogo, com
ajustes nos seus vencimentos, sendo mantidas as demais
clausulas.
 
Art. 2º - As alterações mencionadas no art. 1º começam a
produzir efeitos em 01/08/2023 até a data final em 30/09/2023,
podendo ser prorrogado e/ou revogado a critério das partes.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2023.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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